
1. Informações básicas

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO SUL

3º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES E GUERRA ELETRÔNICA
(3ª Cia de Transmissão/ 3º BE/ 1917)

Estudo Técnico Preliminar

Número do processo: 64027.002075/2026-57

Assunto: Aquisição de insumos farmacológicos

2. Descrição da necessidade

2.1.1. Contextualização geral
2.1.2. Exército Brasileiro

O Exército Brasileiro (EB) é uma das 03 (três) Forças Armadas do Brasil, e que possui como missão 
contribuir para a garantia da soberania nacional, dos poderes constitucionais, da lei e da ordem, salvaguardando os 
interesses nacionais e cooperando com o desenvolvimento nacional e o bem-estar social. Para isso, o EB deve 
preparar a Força Terrestre, mantendo-a em permanente estado de prontidão.

Para fins de hierarquia e organização institucional, o EB está estruturado em Comandos Militares de  
Área, os quais são grandes comandos responsáveis pelo preparo, pelo planejamento de emprego e pelo emprego 
operacional da Força Terrestre, articulada na área estratégica sob sua jurisdição, conforme Decreto nº 3.213, de 19 
de outubro de 1999. Por sua vez, os Comandos Militares de Área são estruturados em Regiões Militares, as quais 
são grandes comandos territoriais envolvendo uma ou mais Unidades Federativas, constituídos de um comando e 
de organizações militares de natureza variável.

2.1.3. Organização Militar

O 3°Batalhão de Comunicações e Guerra Eletrônica é uma Organização Militar (OM) localizada na Av.  
da Serraria, 2680 - Espírito Santo, 91770-010, Porto Alegre – RS, e é diretamente subordinada à 3ª Região Militar  
(3ª RM).

O 3° B COM GE possui como suas atribuições o apoio em transporte de pessoal e material, o apoio em 
assistência  de  saúde,  e  apoio  com a  alimentação,  além da  formação de  soldados  no  seu  período  de  serviço 
obrigatório.

2.1.4. Área Requisitante

A Seção de Saúde é o setor técnico-administrativo destinado ao armazenamento, controle e gestão de  
medicamentos, insumos hospitalares e equipamentos médicos da Organização Militar (OM). Sua função principal  
é gerir o posto médico e a farmácia, garantindo a disponibilidade imediata de itens terapêuticos necessários para 
os atendimentos de rotina, urgências e o suporte sanitário em operações.

A importância da Seção de Saúde reside na sua capacidade de assegurar que a OM disponha do arsenal 

farmacológico  adequado  no  momento  necessário, evitando  a  interrupção  de  tratamentos  e  garantindo  a 

manutenção da higidez do efetivo. Uma gestão eficiente deste setor minimiza o risco de desabastecimento de itens 

críticos, reduz o desperdício por validade e otimiza os recursos logísticos de saúde. Além de contribuir para a  

economia de custos, a atuação precisa da Seção de Saúde é fundamental para a manutenção do poder de combate, 

permitindo que o militar receba a assistência devida e retorne prontamente às suas atividades de instrução e 

serviço.
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3. Necessidade da Contratação

3.1.1. Situação

A disponibilidade de medicamentos e insumos farmacológicos é essencial para o funcionamento básico 

de qualquer Organização Militar (OM). Itens como analgésicos, antitérmicos, anti-inflamatórios, antibióticos e  

materiais de primeiros socorros são fundamentais para garantir  a  manutenção da higidez, a pronta resposta a  

intercorrências clínicas e a execução das missões diárias.

Sem esses recursos básicos de saúde, a capacidade operativa da tropa pode ser seriamente comprometida,  

afetando a saúde física dos militares e resultando em afastamentos que prejudicam as escalas de serviço e as  

instruções de campo. No 3º B Com GE, a Seção de Saúde atua como o suporte imediato que evita o agravamento  

de  quadros  clínicos  simples,  os  quais,  se  não  tratados  precocemente  por  falta  de  estoque,  demandariam 

deslocamentos custosos para organizações de saúde de maior complexidade.

Portanto, manter um estoque adequado de medicamentos na Seção de Saúde é uma prática indispensável 

para a segurança orgânica e o sucesso operacional. Sob a ótica do interesse público, a aquisição desses itens 

garante que o Exército  Brasileiro tenha os meios necessários  para zelar  pela integridade de seus integrantes,  

assegurando que o militar esteja em condições físicas plenas para servir à sociedade e ao Estado com eficiência e 

prontidão.

3.1.2. Necessidade

Desta  forma,  a  presente  contratação  visa  manter  um  estoque  com  disponibilidade  permanente  de 

medicamentos e insumos de saúde na Seção de Saúde deste órgão, os quais serão destinados, conforme a demanda 

clínica  e  emergencial,  ao  uso  diário  ao  longo  do  ano  para  todos  os  militares  que  compõem  o  efetivo  da 

Organização Militar. Os beneficiários diretos são os oficiais, sargentos, cabos e soldados que, submetidos ao rigor 

das atividades militares — tanto administrativas quanto operacionais —, necessitam de suporte sanitário imediato 

para a  manutenção de sua higidez física e  pronta resposta a  enfermidades sazonais  ou lesões  decorrentes do  

serviço.

A aquisição resolve o problema do desabastecimento de itens de farmácia básica e pronto- atendimento, 

evitando que pequenas intercorrências de saúde evoluam para afastamentos prolongados que comprometam a 

escala de serviço e o poder de combate da unidade. Sob a ótica do interesse público, a garantia de um estoque  

regulado de medicamentos é uma medida de eficiência administrativa e dever de assistência, assegurando que o 

Estado forneça os meios necessários para a preservação da saúde daqueles que dedicam sua vida à defesa da 

pátria, em estrita observância aos princípios da dignidade humana e da continuidade do serviço público.

Ademais,  atesta-se  que  o  fornecimento  desses  materiais  se  enquadra  como  atividade  acessória  e  

instrumental, essencial para que a área de competência legal do órgão — a defesa e a segurança  — seja exercida 

por militares em plenas condições de saúde e prontidão operacional.

Área requisitante

Identificação da área requisitante Responsável

Seção de saúde Carolina Fornes - 3° Sgt

4. Descrição dos requisitos da contratação
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4.1.1. Natureza da contratação
Os itens do presente processo são considerados comuns, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos neste processo, por meio de especificações usuais no mercado.
4.1.2. Natureza continuada ou não continuada

Os  itens  do  presente  processo  são  considerados  de  natureza  não  continuada,  porque  se  trata  da 
contratação pontual de entrega imediata de bens / prestação de serviços, ou seja, uma necessidade que atenderá 
um momento específico de necessidade do órgão, não sendo necessário seu fornecimento / prestação por vários 
períodos sucessivamente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato.

4.1.3. Duração inicial do contrato

O contrato do presente processo terá duração até que seja feita a entrega dos itens tendo a vista este 
período ser suficiente para atender todos os seguintes prazos envolvidos da contratação:

Prazo de entrega/fornecimento: 10 (dez) dias úteis;

Prazo de prorrogação de entrega/fornecimento: 05 (cinco) dias úteis; Prazo de 

substituição/reparo: 05 (cinco) dias úteis;

Prazo de recebimento provisório: 01 (um) dia útil; Prazo de recebimento 

definitivo: 10 (dez) dias úteis;

Prazo de prorrogação do recebimento definitivo: 10 (dez) dias úteis; Prazo de liquidação: 10 

(dez) dias úteis;

Prazo  de  prorrogação  da  liquidação:  10  (dez)  dias  úteis;  Prazo  de 

prorrogação da liquidação: 10 (dez) dias úteis; Prazo de pagamento: 10 

(dez) dias úteis;

4.1.4. Catálogo eletrônico de padronização

Os itens do presente processo não seguem um catálogo eletrônico de padronização, porque ainda não 

estão  previstos  após  consulta  no  endereço:  https://www.gov.br/pncp/pt- br/catalogo-eletronico-de- 

padronizacao.

4.1.5. Sustentabilidade

Os itens do presente processo estão sujeitos a critérios de sustentabilidade,  por se tratar de insumos 
farmacológicos, o armazenamento, o manuseio dos mesmos deve ser realizado de forma adequada, com vista a  
evitar a contaminação do meio ambiente. Deverão ser adotadas medidas de tratamentos que busquem sanar tais 
riscos, bem como adotar critérios de sustentabilidades de boas práticas de fabricação

Padronização e indicação de marcas ou modelos
Os itens do presente processo não estão sujeitos à indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s), 

porque  podem ser  aceitos  diversos  modelos  ou  marcas  disponíveis  no  mercado,  pois  não  há  necessidade  de 
padronização nem problemas de compatibilidades; em decorrência da necessidade de padronização do objeto

4.1.6. Vedação de marcas ou modelos

Os itens do presente processo não estão sujeitos à vedação de marca(s), característica(s) ou modelo(s), 
porque não foram identificadas marcas/modelos que não possam atender a esta necessidade de contratação.

4.1.7. Necessidade de amostras

Os itens do presente processo não necessitam de amostras aos licitantes provisoriamente em primeiro 
lugar, porque não se trata de materiais de alta complexidade e que podem trazer riscos à administração, e suas  
características são bem conhecidas no mercado.

4.1.8. Carta de solidariedade

Os itens do presente processo não necessitam de carta de solidariedade emitida pelo fabricante, porque
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são considerados itens que qualquer fornecedor, revendedor ou distribuidor possui autonomia para fornecimento, 
revenda ou distribuição.

4.1.9. Subcontratação

O presente processo não permite a subcontratação, porque se trata de fornecimento de materiais sem a 
necessidade de serviços acessórios.

4.2. Garantia de execução

O presente processo não exige garantia de execução, porque não se trata de materiais/serviços de alta 

complexidade e que podem trazer riscos à administração.

4.2.1. Garantia de manutenção e/ou assistência técnica

O presente processo não exige garantia de manutenção e/ou assistência técnica além aquele estabelecido 
na  Lei  nº  8.078,  de  11  de  setembro  de  1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor) ,  porque  não  se  trata  de 
materiais/serviços de alta complexidade e que podem trazer riscos à administração.

4.2.2. Vistoria prévia

O presente processo não necessita de vistoria prévia do local de execução porque se trata unicamente de 
fornecimento de materiais, não sendo necessário avaliar condições e peculiaridades do objeto a ser contratado.

4.2.3. Instalação de escritório

O presente processo não necessita de instalação de escritório por parte da contratada em local próximo 
à execução porque se trata unicamente de fornecimento de materiais, não sendo necessárias gestões da contratada 
na execução.

4.2.4. Sistema de Registro de Preços (SRP)

O presente processo não se trata de Sistema de Registro de Preços, porque o presente processo não se 
enquadra em nenhuma possibilidade do Art. 3º, parágrafo único, do Decreto nº 11.462, de 2023.

4.2.5. Intenção de Registro de Preços (IRP)

O presente processo não necessita de divulgação da IRP, porque o presente processo não se trata de Sistema de 
Registro de Preços.

5. Levantamento de mercado
5.1.1. Situação do mercado

Após considerar diferentes fontes, inclusive contratações similares feitas por outros órgãos, com objetivo 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades 
do órgão, não foram encontradas inovações no segmento do serviço e/ou bem pretendido.
5.1.2. Restrições do mercado

Após o levantamento de mercado a  quantidade de fornecedores não foi  considerada restrita,  não 
havendo necessidade de os requisitos que limitam a participação serem flexibilizados, podendo a necessidade ser  
atendida com ampla concorrência de mercado.

6. Descrição da solução como um todo
6.1.1. Exigência e/ou Dispensa de habilitação econômico-financeira das licitantes

O presente processo pode dispensar totalmente as condições de qualificação econômico- financeira nas 
contratações  para  entrega  imediata,  nas  contratações  em valores  inferiores  a  1/4  (um quarto)  do  limite  para  
dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), cujos referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, para
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fim de não prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição 
Federal. Tendo em vista que não foram encontrados motivos para se exigir demasiadamente qualificações para  
atender à necessidade do órgão.

6.1.2. Exigência e/ou Dispensa de habilitação técnica das licitantes

O presente processo  pode dispensar totalmente  as condições de qualificação técnica nas contratações 
para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação 
para  compras  em geral  e  nas  contratações  de  produto  para  pesquisa  e  desenvolvimento  até o  valor  de  R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), cujos referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, para fim de não 
prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal. 
Tendo em vista que não foram encontrados motivos para se exigir demasiadamente qualificações para atender à  
necessidade do órgão.
6.1.3. Elementos a se produzir/ contratar/executar

O presente processo trata de aquisição de materiais de consumo sem serviços acessórios. A especificação 
dos  itens  encontra-se  completa  e  compreensível  na  tabela  com  a  descrição  destes  no  presente  processo.  A 
produção estará a cargo dos produtores e / ou fabricantes seguindo as regulamentações vigentes. O 
fornecimento / distribuição / transporte estará a cargo da contratada seguindo as regulamentações vigentes. O 
armazenamento após o recebimento estará a cargo do órgão contratante seguindo as regulamentações vigentes. O 
consumo estará a cargo do órgão contratante seguindo as regulamentações vigentes conforme a sua necessidade.  
A manutenção não será necessária para estes itens. A assistência técnica não será necessária para estes itens. A 
destinação final estará a cargo do órgão contratante seguindo as regulamentações vigentes.

7. Estimativa das quantidades a serem contratadas

Item Especificação Quantidade
total

Unidade de 
fornecimento

R$ Valor

01 Repelente Princípio Ativo: À Base De Icaridina , 
Concentração: Até 25% , Característica Adicional: 

Isento De Óleo , Forma Farmacêutica: Loção

100 Unidade R$ 828,00

02 Benzilpenicilina Apresentação: Benzatina , 
Dosagem: 1.200.000ui , Uso: Injetáve

50 Frasco-Ampola R$133,75

03 Clorexidina Digluconato Concentração: 1%, frasco 
de 1 litro

20 Mililitro 363,60

04 Cateter Periférico Aplicação: Venoso , Modelo: 
Tipo Escalpe , Material Agulha: Agulha Aço Inox , 
Diametro: 27 GAU, Componente Adicional: C/ Asa 

De Fixação, Tubo Extensor , Conector: Conector 
Padrão C/ Tampa , Componente 2: C/ Sistema 
Segurança Segundo Nr/32 , Tipo Uso: Estéril, 

Descartável, Embalagem Individual

200 unidade R$ 272,00

05 Dexpantenol Concentração: 50 MG/G, Forma 
Farmacêutica: Pomada

20 Bisnaga 30 Grama R$158,00

06 Absorvente Higiênico Tipo: Normal Com Abas, 
Formato: Tradicional, Tipo Uso: Externo, Tamanho: 

Médio, Tipo Adesivo: Termoplástico

50 Unidade R$ 111,00

07 Ibuprofeno Concentração: 600 MG, comprimido 1000 Comprimido R$ 500,00
08 Dipirona Sódica Concentração: 1g 1000 Comprimido R$ 630,00

09 Equipo De Infusão Venosa Gravitacional Material: 
Pvc Transparente, Sem Dehp , Câmara 

Gotejamento: Macrogotas, Flexível, C/ Respiro E 
Filtro , Regulador De Fluxo Manual: Rolete 

Graduado Em Ml/H , Comprimento Tubo: Até 180 
Cm , Tipo Injetor Lateral: C/ 1 Injetor, Uso S/ 

Agulha , Conector Paciente: Luer , Adicional: C/ 
Clamp , Esterilidade: Estéril, Uso Único , Tipo 

Embalagem: Individual

200 Unidade R$ 
342,00

10 Escopolamina Butilbrometo Apresentação: 500 Comprimido R$ 475,00
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Associada Com Dipirona Sódica , Dosagem: 
6,67mg + 333mg/Ml , Indicação: Solução Oral

11 Tramadol Cloridrato Dosagem: 100 Mg 100 Cápsula R$ 117,00

12 Tramadol Cloridrato Dosagem: 50 MG/ML, Forma 
Farmacêutica: Solução Injetável

50 Ampola 2 
mililitros

R$ 51,50

13 Ceftriaxona Sódica Concentração: 500 MG, Forma 
Farmaceutica: Pó P/ Solução Injetável + Diluente

50 Frasco-Ampola R$ 101,00

14 Nitrofurantoína Dosagem: 100 Mg 300 Cápsula R$ 105,00

15 Ringer Composição: Associado Com Lactato De 
Sódio , Forma Farmacêutica: Solução Injetável

100 Bolsa 500 Mililitro R$ 395,20

16 Ondansetrona Cloridrato Concentração: 8 MG 100 Comprimido R$ 44,00
17 Ondansetrona Cloridrato Concentração: 8 MG/ML 50 ampola R$ 58,00

18 Cetoprofeno Concentraçao: 50 MG/ML, Forma 
Farmaceutica: Solução Injetável

100 Ampola 2 Mililitro R$ 125,00

19 Amoxicilina Princípio Ativo: Associada Com 
Clavulanato De Potássio , Concentração: 50 Mg/Ml
+ 12,5 MG/ML, Forma Farmacêutica: Suspensão 

Ora l

500 Comprimido R$ 830,00

20 Metronidazol Dosagem: 250 Mg 200 Comprimido R$ 34,00

21 Clorexidina Concentração: 2% , Apresentação: 
solução com tensoativos

50 Mililitro R$ 169,20

22 Luva P/ Procedimento De Saúde Não Cirúrgico 
Material: Borracha Natural - Látex , Superfície: 
Superfície Texturizada , Formato: Ambidestro, 

Tamanho: Médio - M , Esterilidade: Não Estéril, 
Uso Único

15 Embalagem 100 
Unidade

R$ 193,70

23 Dexametasona Dosagem: 4 MG/ML, Forma 
Farmacêutica: Solução Injetável

50 Ampola 1 Mililitro R$ 87,50

24 Atadura Crepom Tipo: Cerca De 13 Fios / Cm² , 
Material: Faixa De Tecido 100% Algodão , Largura: 
Cerca De 30 Cm , Comprimento Em Repouso: Rolo 

Cerca De 1,8 M

200 Embalagem 1 
Unidade

R$ 137,00

25 Gaze Uso Em Saúde Modelo: Compressa C/ Dobras 
E Camadas , Material: Tecido 100% Algodão , 

Densidade: Cerca De 20 Fios / Cm2 , 
Radiopacidade: Sem Elemento Radiopaco , 

Dimensão Fechada: Cerca De 10 X 10 Cm, estéril

200 Embalagem 5 
Unidade

R$ 284,00

26 Cetoconazol Dosagem: 20 MG/G, Forma 
Farmacêutica: Creme Tópico

20 Bisnaga 20 Grama R$ 72,40

27 Escopolamina Butilbrometo Apresentação: 
Associada Com Dipirona Sódica , Dosagem: 

6,67mg + 333mg/Ml , Indicação: Solução Oral

500 Comprimido R$ 475,00

28 Solução estéril injetável de Cloridrato de 
Articaína 4% (40mg/ml) com Epinefrina 

1:100.000, (10μg/ml), acondicionados em 
carpules (tubetes) com 1,8ml cada. 

Embalagem com 50 tubetes.

200 Tubete 1,8
Mililitro

R$ 694,00

1. Foi estipulada essa quantidade baseada no histórico de consumo deste item ao longo do ano de 2024, com 
acréscimo de 10%, tendo em vista aumento na demanda do item. Conforme documento anexo A, histórico de saída 
de material.

8. Estimativa do valor da contratação

A estimativa pormenorizada do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, constam no documento denominado “Relatório da  
Pesquisa de Preços” e “Mapa Comparativo de Preços”, sob o mesmo número de processo.
Com base na pesquisa realizada por esta equipe, verificou-se o valor estimado da referida contratação, a fim de 
levantar o eventual gasto com a solução escolhida de modo a avaliar a viabilidade econômica da opção.

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução
Os itens do presente processo podem ser parcelados, porque, no momento, não há motivações para a não adoção Este documento é peça do processo 64027.002075/2026-57 Pág 57 de 66



do parcelamento do objeto, uma vez que cada item pode ser fornecido por um fornecedor de forma independente e 
autônoma dos demais, além de ser técnica e economicamente viável, de não haver perda de escala, e que haverá  
melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.
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10. Contratações correlatas e/ou interdependentes
10.1.1. Contratações correlatas

O presente processo não está correlacionado com o nenhum outro processo, a fim de determinar a 
sequência em que as contratações serão realizadas.

10.1.2. Contratações interdependentes
O presente processo não está dependente de nenhum outro processo, a fim de determinar a sequência 

em que as contratações serão realizadas.

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento
11.1.1. Plano Estratégico Organizacional (PEO)

O presente processo está alinhado com os seguintes Objetivos Estratégicos (OE) do órgão: OE 01 –  

Realizar a readequação do 3° Batalhão de Comunicações e Guerra Eletrônica para o Serviço Militar Feminino 

Inicial.

OE 08 – Incentivar a prática de atividade física e ações de promoção da saúde e qualidade de vida.

11.1.2.Plano de Contratação Anual (PCA)

O presente processo está registrado no Sistema de Planejmaneto e Gerenciamento de Contratações 
2025: https://pncp.gov.br/app/pca/00394452000103/2025/259

Plano de Logística Sustentável (PLS)

O presente processo está alinhado com o PLS do órgão: Diretriz Estratégica 01 – 

Racionalização  e  Consumo  Consciente  Diretriz  Estratégica  06  –  Compras  e 

Contratações Sustentáveis

12. Benefícios e resultados a serem alançados com a contratação

O presente  processo  logra  os  seguintes  benefícios  e  resultados:  economicidade,  eficácia  e  eficiência;  melhor  
aproveitamento dos recursos materiais e financeiros da administração pública; e melhorar a qualidade da vida 
vegetativa da OM.

12.1.1. Providências a serem adotadas
12.1.2. Recursos materiais para implantação da solução

O presente processo  não necessita  de recursos materiais para viabilizar a implantação da solução, não 
sendo vislumbrada a necessidade.

A presente contratação requer por parte da administração o acompanhamento de profissional qualificado 
na área para analisar, julgar e receber os materiais solicitados, de forma a verificar que todas as especificações 
técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

13. Possíveis impactos ambientais

Por se tratar materiais de saúde o manuseio dos mesmos deve ser realizado de forma adequada, com vista 
a evitar a contaminação do meio ambiente. Deverá adotar medidas de tratamentos que busquem sanar tais riscos,  
bem como adotar critérios de sustentabilidades de boas práticas de fabricação.

14. Declaração de viabilidade

O  Estudo  Técnico  Preliminar  considerou  o  presente  processo  como  viável  tecnicamente  e 
fundamentadamente necessário.

15. Restrição de acesso

As informações contidas neste Estudo Técnico Preliminar não são classificadas como sigilosas, nos termos da
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Lei Nr 12.527 de 18 de novembro de 2011.

16. Responsáveis

Porto Alegre/RS, na data da assinatura eletrônica.

Ana Carolina Souza Fornes – 3° Sgt
Auxiliar da seção

Matheus Zanatta – 1° Ten

Chefe da seção
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